
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Criação de área de lazer no bairro Jardim Marcelo 

Augusto. 

 

 
CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

sugere destinação para terrenos públicos da região. Alega a munícipe: 

 

“Existe a possibilidade de uma Área de lazer, praça  ou quadra ou 

campo para as crianças do Jd. Marcelo Augusto?O bairro é antigo, só meus pais 

moram aqui há quase 47 ano, e não existe nenhuma área ou espaço para as crianças 

brincarem, a não ser a rua. Temos dois terrenos bem grandes na rua Israel Lopes, que 

poderiam ser aproveitados para algo do tipo.O número de crianças no bairro é grande, 

e costumam jogar bola na rua, o que tem um certo risco de acidentes, e que também 

confesso que causa um certo incomodo com a questão das bolas que caem nós quintais, 

em específico na casa dos meu pais que já são idosos, e eles brincam bem em frente de 

casa, e é o dia inteiro criança chamando no portão para recuperar bola”. 

 

 

 CONSIDERANDO que espaços de lazer são importantes para socialização 

e desenvolvimento de práticas esportivas ao ar livre;  

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja criada área de lazer no local acima mencionado. 

 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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